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Inaugurado no Fórum do Méier o Núcleo de Trabalho à Distância do TJ do Rio 
 
Juiz ordena que Estado do Rio cumpra pagamento regular de todos os servidores do estado 
 
6ª edição da Feira Orgânica do TJRJ atrai adeptos da alimentação saudável no Fórum Central 
 
TJRJ conclui processos de adoção de 28 crianças e adolescentes 
 
Justiça condena estudante por mortes em ônibus que despencou de viaduto 
 
Tribunal de Justiça inaugura mais dois postos do Programa Justiça Itinerante 
 
Começam a valer novas regras para crianças e adolescentes no Carnaval 2016 
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Sessão solene abre Ano Judiciário nesta segunda-feira, às 14h 
 
O Ano Judiciário de 2016 será aberto nesta segunda-feira (1º), às 14h, em sessão solene no Plenário do 
Supremo Tribunal Federal (STF), conduzida pelo presidente da Corte, ministro Ricardo Lewandowski. Para 
a solenidade, foram convidadas autoridades e representantes dos três Poderes da República. 
 
A partir de terça-feira serão retomados os julgamentos no STF com as sessões das Turmas, a partir das 
14h. No Plenário, os julgamentos serão realizados na quarta e quinta-feira, no mesmo horário das Turmas. 
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Tanto a sessão solene como as sessões plenárias são transmitidas pela TV Justiça e pela Rádio Justiça. 
A pauta dos julgamentos pode ser consultada no site do STF. 
 
Leia mais... 
 
 
PGR questiona normas estaduais que permitem utilização de depósitos judiciais pelo Executivo 
 
O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade (ADI), com pedido de liminar, contra normas estaduais de Alagoas (ADI 5455), Rio 
Grande do Sul (ADI 5456), Amazonas (ADI 5457), Goiás (ADI 5458) e Mato Grosso do Sul (ADI 5459), que 
autorizam a utilização de depósitos judiciais para o pagamento de obrigações do Poder Executivo. Ele 
afirma que a transferência dos recursos para uma conta do executivo estadual institui uma forma de 
empréstimo compulsório, em detrimento das partes processuais, com direito a levantamento imediato dos 
depósitos judiciais. Em seu entendimento, o mecanismo poderá inviabilizar o recebimento dos valores 
depositados pela parte processual, pois dependerá da liquidez efetiva do fundo de reserva, ou seja, da real 
disponibilidade de recursos desse fundo, que considera incerta. 
 
“Por esse panorama, não há nem pode haver – diante do histórico de inadimplemento dos estados-
membros – certeza de que beneficiário de alvará judicial logre de fato obter imediata liberação dos valores a 
que fizer jus. Se não conseguir, nada lhe restará, a não ser um crédito a ser honrado em futuro incerto – 
isso depois de anos para obter a satisfação de seu direito no processo originário e no de execução", afirma 
o procurador. 
 
De acordo com a ADI, as leis violam os dispositivos da Constituição Federal que asseguram o direito à 
propriedade dos titulares dos depósitos (artigos 5º, caput, e 170, inciso II). Aponta ainda invasão da 
competência privativa da União para legislar sobre direito civil e direito processual civil (artigo 22, inciso I), 
instituição indevida de empréstimo compulsório (artigo 148), desconsideração da competência da União 
para disciplinar o funcionamento do sistema financeiro nacional (artigo 192) e instituição de fonte 
inconstitucional de recursos para o pagamento de precatórios (artigo 100 do ADCT). 
 
O procurador-geral explica que em outras ações foram concedidas liminar para suspender normas 
semelhantes dos estados de Minas Gerais (ADI 5353), Paraíba (ADI 5365) e Bahia (ADI 5409). Ainda estão 
pendentes de análise ações contra leis do Rio de Janeiro (ADI 5072) e Paraná (ADI 5099). 
 
Janot justifica o pedido de liminar sob o fundamento de que a demora processual (periculum in mora) 
decorre de que, enquanto não for suspensa a eficácia das normas impugnadas, os executivos estaduais 
continuarão a receber transferências vultosas do Tribunal de Justiça com consequências potencialmente 
irreversíveis para a liquidez imediata que devem ter esses recursos, sobretudo em face da situação 
financeira dos estados. Sustenta também que o princípio da isonomia recomenda a concessão das 
cautelares para que normas estaduais análogas não tenham eficácia suspensa em alguns estados e não 
em outros. 
 
ADI 5455 – Alagoas 

A ação questiona a Lei Complementar 42/2015, que destina até 70% dos valores relativos a depósitos 
judiciais e extrajudiciais da Justiça daquele estado a conta do Poder Executivo (artigos 1º, 3º e 9º), para 
pagamento da dívida pública fundada, de precatórios e para realização de despesas de capital (artigo 5º, 
caput, incisos I e II e parágrafo 1º), isto é, destina esses valores a despesas ordinárias do estado, não aos 
titulares de direitos sobre esses créditos. 
 
ADI 5456 – Rio Grande do Sul 

Impugna a Lei 12.069/2004, com alterações da Lei 14.738/2015, que prevê a transferência de 95% dos 
valores relativos a depósitos judiciais para conta específica do Executivo estadual. A lei não fixa a 
destinação a ser conferida pelo estado a essas verbas. 
 
ADI 5457 – Amazonas 

Questiona os artigos 1º e 9º da Lei estadual 4.218/2015 que autoriza o repasse de até 70% dos depósitos 
judiciais e administrativos a uma conta específica do Executivo com a finalidade do pagamento de 
precatórios e outras despesas. 
 
ADI 5458 – Goiás 

A ação questiona o Decreto 8.429/2015 que destina 70% dos valores relativos a depósitos judiciais e 
administrativos nas causas em que o estado seja parte para o pagamento de precatórios e despesas 
ordinárias do estado. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/pauta/pesquisarCalendario.asp
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=308785
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=308731


ADI 5459 – Mato Grosso do Sul 

Questiona a Lei Complementar 201/2015 que destina até 70% dos depósitos judiciais e administrativos em 
dinheiro, tributários e não tributários ao pagamento da dívida pública fundada em precatórios e a despesas 
ordinárias do estado. 
 
Processo: ADI 5456;  ADI 5455; ADI 5457; ADI 5458; ADI 5459 
 
Leia mais... 
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Falta de vagas no regime semiaberto não justifica manutenção em regime fechado  
 
Em decisão unânime, a Quinta Turma concedeu habeas corpus a um preso beneficiado com a progressão 
para o regime semiaberto, mas que continuou em regime fechado por falta de local para cumprimento da 
pena mais branda. 
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) havia denegado a ordem sob o fundamento de que o regime de 
cumprimento da pena é aquele determinado pela sentença, e o benefício do semiaberto é uma exceção. 
Assim, na falta de vagas em sistema mais brando, o TJSP entendeu que o preso deveria aguardar no 
sistema sentencial. 
 
No STJ, entretanto, a decisão foi reformada. O relator, ministro Ribeiro Dantas, destacou que já é 
entendimento pacificado na corte que, em caso de falta de vagas em estabelecimento prisional adequado, a 
permanência no regime fechado caracteriza constrangimento ilegal ao preso, uma vez que ele não pode ser 
prejudicado pela precariedade do sistema prisional. 
 
O colegiado determinou a remoção do preso para estabelecimento prisional destinado ao cumprimento de 
pena em regime semiaberto e, em caso de impossibilidade, estabelecer o regime aberto ou a prisão 
domiciliar até o surgimento de vaga.  
 
Processo: RHC 48676 
Leia mais... 
 
 
CDC não se aplica às relações jurídicas com entidades fechadas de previdência privada  
 
Para o Superior Tribunal de Justiça (STJ), o “Código de Defesa do Consumidor (CDC) não se aplica à 
relação jurídica existente entre entidade fechada de previdência privada e seus participantes, em razão do 
não enquadramento do fundo de pensão no conceito consumerista de fornecedor e ante o mutualismo e 
cooperativismo que regem a relação entre as partes”. 
 
Isso quer dizer que a aplicação do CDC é restrita aos casos que envolvam entidades abertas de 
previdência. Segundo entendimento firmado pela Segunda Seção, embora as entidades de previdência 
privada aberta e fechada exerçam atividade econômica, apenas as abertas operam em regime de mercado, 
com a finalidade de obtenção de lucro. 
 
Em outro acórdão, firmado pela Terceira Turma, o colegiado explicou que, na relação jurídica mantida entre 
as entidades fechadas e seus participantes, o patrimônio da entidade e os rendimentos revertem-se 
integralmente na concessão e manutenção do pagamento de benefícios. Dessa maneira, prevalece o 
associativismo e o mutualismo, o que afasta o conceito legal de fornecedor em relação ao fundo de pensão. 
 
A tese, que já é entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça (STJ), pode ser conferida em 39 
acórdãos do tribunal, já disponibilizados na página da Pesquisa Pronta, que permite o acesso rápido à 
jurisprudência do STJ. 
 
Leia mais... 
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Jurisprudência Dominante 

Comunicamos que foi criado o tema abaixo elencado, na Página de Jurisprudência Dominante:  
 
   Cirurgia estética (Obrigação de Resultado) 
 
A referida página foi idealizada pela Comissão de Jurisprudência do TJRJ (Cojur) e poderá ser acessada 
através do caminho: Banco do Conhecimento>Jurisprudência> Jurisprudência Dominante. 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: jurisprudência@tjrj.jus.br 
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0480176-73.2012.8.19.0001 – rel. Des. André Andrade, j.16.12.2015 e p.18.12.2015 
 
Ação de reparação de danos. Incêndio em shopping center. Demanda ajuizada por lojista. 
Responsabilidade civil subjetiva. Falta de prova de conduta culposa atribuível à ré. Ônus da autora, a teor 
do art. 333, I, do Cpc. Laudo do instituto de criminalística conclusivo no sentido de que o incêndio teve foco 
único em outra loja integrante do shopping center. Dever de indenizar não configurado. Desprovimento do 
recurso. 
 
 
0039885-28.2014.8.19.0001 - rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo, j. 10.12.2015 e p. 14.12.2015 
 
Apelação Cível. Rito Sumário. Previdência Privada. Súmula nº 321 do STJ. Relação de Consumo. Feito 
distribuído anteriormente à edição da Resolução TJ/OE nº 10/2015. Competência da Câmara Especializada. 
Processual Civil. Requisito intrínseco de admissibilidade. Cabimento. Inobservância. Apelo interposto contra 
sentença de extinção parcial do processo que reconhece o fenômeno da litispendência em relação a um 
dos componentes do polo ativo da demanda, excluindo-o da lide. Ato processual que, conquanto 
denominado "sentença", não põe fim à ação. Natureza ontológica de decisão interlocutória, impugnável por 
meio de Agravo de Instrumento. Inexistência de dúvida objetiva a afastar a aplicação do Princípio da 
Fungibilidade. Precedentes uníssonos do Insigne Tribunal da Cidadania e desta Egrégia Corte de Justiça. 
Manifesta inadequação da via eleita. Não conhecimento do recurso. Negativa de seguimento, com 
fundamento no art. 557, caput, do CPC.  
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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